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16. Fornecedores
Controladora Consolidado

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Serviços médicos 3.379 1.958 11.716 13.163
Serviços de terceiros 2.613 2.959 7.911 6.553
Material direto e intermediação 
 de exames 755 3.253 6.572 8.951
Outras despesas gerais e adm. 729 323 3.167 1.080
TI e telecomunicações 49 219 1.686 4.112
Bens imóveis e utilidades 354 542 1.326 7.934
Gastos Gerais - 273 - 734
Assuntos institucionais e legais - 18 329 18
Marketing 75 67 687 216
Total 7.954 9.612 33.394 42.761
17. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Provisão de férias e encargos 1.021 840 8.047 7.255
Salários e encargos sociais a recolher 473 239 5.135 5.711
Outros 567 331 1.480 2.473
Total 2.061 1.410 14.662 15.439
18. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Parcelamento REFIS - Lei 11.941 182 442 2.106 3.570
ISS s/ Faturamento 569 546 2.299 2.177
PIS/ COFINS s/ Faturamento 101 132 891 1.284
IRRF 79 94 319 335
INSS retido 80 111 174 192
PIS, COFINS e CSRF 138 299 536 761
Outros - - - -
Total 1.149 1.624 6.725 8.319
Circulante 1.149 1.462 4.740 5.924
Não circulante - 162 1.985 2.395
Os vencimentos das parcelas não circulantes em 31 de dezembro de 2022 são como segue:

Consolidado
2024 1.159
2025 185
2026 em diante 641
Total 1.985
19. CONTAS A PAGAR - AQUISIÇÕES DE EMPRESAS
Referem-se às dívidas assumidas por aquisição de empresas, a serem pagas à medida da 
ocorrência dos termos contratuais, sendo atualizadas mensalmente, principalmente pelo IGP-M 
FGV e IPCA IBGE. Os saldos estão registrados a valor presente e por isso podem diferir dos 
valores destacados nos documentos de aquisição.

Controladora e Consolidado
31/12/2022 31/12/2021

Vita 35.370 9.312
Lafe 35.830 32.282
Moacir 12.237 428
Pretti 9.738 12.097
IRN 9.612 15.948
Bioclinico 7.281 15.781
CPC 6.253 5.515
Serdil 195 535
Total 116.516 91.898
Circulante 13.969 15.736
Não circulante 102.547 76.162
Os vencimentos das parcelas não circulantes em 31 de dezembro de 2022 são como segue:

Consolidado
2024 35.941
2025 41.970
2026 10.486
Outros (*) 14.150
Total 102.547
(*) Os vencimentos de determinadas parcelas em 31 de dezembro de 2022 estão sujeitos ao 
trânsito julgado dos processos e, portanto, não é possível determinar estimativa de pagamento 
para os próximos anos.
20. OUTROS PASSIVOS

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Obrigação contratual* 54.477 63.177 - -
Outras contas a pagar 247 274 3.822 1.662
Total 54.724 63.451 3.822 1.662
Circulante 247 274 3.822 1.660
Não circulante 54.477 63.177 - 2
* De acordo com o contrato de compra e venda, celebrado entre CPMA e VITA, a Companhia tem 
à obrigação de aumentar o capital da controlada Fleury Serviços Ortopédicos em R$63.177, essa 
condição poderá ocorrer em até 3 anos, conforme clausula contratual.
21. PROVISÃO PARA RISCOS TRIBUTÁRIOS, TRABALHISTAS E CÍVEIS
a) Política: As provisões para riscos tributários, trabalhistas e cíveis são constituídas na medida em 
que a Companhia espera desembolsar fluxos de caixa. Os processos judiciais são provisionados 
quando as perdas são avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis 
com suficiente segurança. Quando a expectativa de perda nestes processos é possível, uma 
descrição dos processos e montantes envolvidos é divulgada nas notas explicativas. Processos 
trabalhistas são provisionados com base no percentual histórico de desembolsos. Provisões 
avaliados como de perdas remotas não são provisionados nem divulgados. Os depósitos judiciais 
ativos são considerados pelos assessores legais da Companhia como risco de perda remoto 
ou possível, portanto, sem respectiva provisão. Os depósitos judiciais passivos referem-se às 
causas consideradas como risco de perda provável, reduzindo o saldo da respectiva provisão. Em 

bases periódicas, a Administração revisa o quadro dos processos conhecidos, avalia as prováveis 
perdas e ajusta a respectiva provisão considerando a avaliação de seus assessores legais e 
demais dados disponíveis nas datas de encerramento dos exercícios, tais como natureza dos 
processos e experiência histórica, conforme política interna. Em 31 de dezembro de 2022, o 
saldo e a movimentação da rubrica “Provisão para riscos tributários, trabalhistas e cíveis” era 
como segue: b) Composição do saldo

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Tributários 94 85 5.175 4.615
Trabalhistas 199 279 1.850 393
Cíveis 5.047 95 5.077 102
Total 5.340 459 12.102 5.110
c) Movimentação consolidado

Saldo em 
31/12/2021

Adição/  
Reversão 

(*)
Reclass. / 

Pagts
Atual. 

monetária
Saldo em 

31/12/2022
Trabalhistas 393 31 1.430 (4) 1.850
Tributários 4.615 4 327 229 5.175
Cíveis 102 31 4.788 156 5.077
Total 5.110 66 6.545 381 12.102
a) Saldos de aquisição (balanço de abertura) decorrente da aquisição da empresa Moacir 
Cunha. (*) A movimentação observada na demonstração do fluxo de caixa, leva em consideração 
os valores desta coluna. d) Processos classificados como risco de perda possível: A 
Companhia possui ações de natureza tributária, cível e trabalhista que não estão provisionadas, 

pois envolvem risco de perda classificado pela Administração e por seus assessores legais 
como possível. Em 31 de dezembro de 2022, o montante consolidado era de aproximadamente 
R$18.575 (R$ 18.798 em 31 de dezembro de 2021). As questões fiscais classificadas como 
perda possível totalizam R$ 6.954 (R$ 9.242 em 31 de dezembro de 2021) compostas, no âmbito 
federal, por R$ 169 (R$ 86 em 31 de dezembro de 2021). Com relação às discussões de tributos 
municipais, os processos classificados como perda possível somam R$ 6.785 (R$ 8.068 em 31 
de dezembro de 2021) e referem-se, principalmente, a casos envolvendo o ISSQN. No âmbito 
cível, a Companhia possui processos classificados como perda possível que totalizam R$ 7.694 
(R$5.475 em 31 de dezembro de 2021) sendo R$3.229 (R$1.546 em 31 de dezembro de 2021) 
relacionados principalmente a processos de responsabilidade civil com pedido de indenização 
por danos materiais e morais decorrentes, entre outros motivos, de suposto erro diagnóstico 
ou falha de procedimento, e outros processos contemplando diferentes pedidos que somam 
R$4.465 (R$3.929 em 31 de dezembro de 2021). O aumento verificado no valor da provisão na 
comparação entre os anos de 2021 e 2022 deve-se ao fato do aumento do número de empresas 
adquiridas no período. Em 31 de dezembro de 2022, os processos trabalhistas (judiciais e 
administrativos), classificados como perda possível, totalizaram R$ 3.927 (R$ 4.081 em 31 de 
dezembro de 2021), dos quais (i) R$ 3.593 (R$ 3.801 em 31 de dezembro de 2021) referem-
se a processos judiciais (tais como, reclamações trabalhistas de ex-empregados, reclamação 
constitucional, ação rescisória, ações coletivas, ações civis públicas, anulatórias e execução 
fiscal, ação de cumprimento); (ii) R$ 213 (R$ 160 em 31 de dezembro de 2021) referem-se a 
processos judiciais de responsabilidade subsidiária ajuizados por empregados de empresas 
que prestam serviços especializados à Companhia em regime de terceirização e (iii) R$ 121 
(R$ 120 em 31 de dezembro de 2021) referem-se a processos administrativos em andamento.

22. PARTES RELACIONADAS
Impactos na demonstração do resultado e balanço patrimonial - a) Política: As transações com partes relacionadas são realizadas pela Companhia e suas controladas em condições 
estritamente comutativas, observando-se os preços e condições usuais de mercado e, portanto, não geram qualquer benefício indevido às suas contrapartes ou prejuízos à Companhia.

Consolidado

Ativo Passivo
Resultado Receita/ 

(Despesa)
Empresas Nota Natureza da operação 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Companhia Brasileira de 
Soluções e Serviços - Visa 
Vale 15 Fornecedor de serviços - Benefícios (Ticket refeição) - - 59 (438) (3.694) (2.821)
Bradesco Vida e Previdência 
S.A. 24 e 25 Fornecedor de serviços - Benefícios (Previdência privada) - - 1 - (78) (48)
Bradesco Saúde S.A. 24 e 25 Fornecedor de serviços - Benefícios (Convênio Médico Colaboradores) - - - - (257) (424)
Banco Bradesco S.A. 5 e 27 Operações Financeiras 73.567 32.189 - - 6.588 1.019
Fleury S.A. 24 e 25 Processamento de exames, repasse de benefícios, sublocação e reembolsos - - (818) (506) (18.669) (12.459)
OdontoPrev S.A. 24 e 25 Fornecedor de serviços - Benefícios (Convênio Odontológico Colaboradores) - - - - (101) 510

73.567 32.189 (758) (944) (16.211) (14.223)

Controladora

Ativo Passivo
Resultado  

Receita/(Despesa)
Empresas Nota Natureza da operação 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Companhia Brasileira de 
Soluções e Serviços - Visa 
Vale 15 Fornecedor de serviços - Benefícios (Ticket refeição) - - 59 (438) (1.987) (805)
Bradesco Vida e Previdência 
S.A. 24 e 25 Fornecedor de serviços - Benefícios (Previdência privada) - - - - (41) (24)
Bradesco Saúde S.A. 24 e 25 Fornecedor de serviços - Benefícios (Convênio Médico Colaboradores) - - - - (257) (424)
Banco Bradesco S.A. 5 e 27 Venda da Folha e Operações Financeiras 24.113 - - - 2.001 34
OdontoPrev S.A. 24 e 25 Fornecedor de serviços - Benefícios (Convênio Odontológico Colaboradores) - - - - (72) (13)
Fleury S.A. 24 e 25 Processamento de exames e repasse de benefícios (Convênio Médico) - - (286) (433) (10.665) (11.313)

24.113 - (227) (871) (11.021) (12.545)

O Bradesco, acionista com participação indireta na Companhia, detém participação e/ou controle 
em empresas e operadoras de planos de saúde com alguma relação comercial, que figuram 
entre os maiores clientes da Companhia, o impacto na demonstração do resultado consolidado 
da receita bruta proveniente destes clientes representou 13% em 31 de dezembro de 2022 (13% 
em 31 de dezembro de 2021).
23. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social: Em 31 de dezembro de 2022 o capital social totalmente integralizado é de 
R$ 989.194, representado por 989.194.324 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas. A Administração aprovou aumento de capital, no montante 
de R$ 129.100, mediante a emissão de 129.100.000 novas ações ordinárias, ao preço de 1 (um 
real) cada. Abaixo demonstramos os aumentos incorridos no exercício de 2022:
*Em reais
Data Qtde de ações Preço Montante
31/03/2022 52.267.000,00 R$ 1,00 52.267.000,00
30/06/2022 26.833.000,00 R$ 1,00 26.833.000,00
30/09/2022 29.100.000,00 R$ 1,00 29.100.000,00
30/12/2022 20.900.000,00 R$ 1,00 20.900.000,00
Total 129.100.000,00 129.100.000,00
24. RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS
a) Política: A receita é reconhecida quando o controle e todos os direitos e benefícios decorrentes 
da prestação dos serviços fluem para o cliente, representado pelo momento da emissão 
do laudo cujo prazo atual é similar ao da realização do exame. A alocação da remuneração 
pelos serviços prestados, basicamente refere-se a análises clínicas com única obrigação de 
desempenho definida (realização e análise do exame), sendo o preço da transação definida 
entre a Companhia e seus respectivos clientes. Não há contraprestação variável, obrigações de 
devolução ou restituição, tampouco componente de financiamento significativo ou obrigações de 
desempenho restantes. Os contratos celebrados entre a Companhia e seus respectivos clientes 
contém substância comercial, uma vez que são aprovados pelas partes e possuem os direitos de 
cada parte, bem como as condições de pagamento identificadas. A obrigação de desempenho 

nestes contratos refere-se à realização da análise clínica, iniciada com a coleta do material 
para posterior emissão do laudo diagnóstico, que fica disponível ao usuário clínico por meio do 
site ou para retirada em uma das unidades de atendimento. As linhas de serviços de medicina 
diagnóstica e medicina integrada não possuem distinção quanto à obrigações de desempenho 
a serem atingidas. As receitas provenientes desta prestação de serviços já são registradas 
deduzidas de quaisquer estimativas de abatimentos, descontos e glosas. b) Principais linhas 
de serviços - Medicina Diagnóstica: Realização de exames laboratoriais e de imagem para 
clientes que são atendidos nas unidades de atendimento própria do Grupo. Medicina Integrada: 
Referem-se a realização de exames voltados à análises clínicas, fornecendo informações 
diagnósticas de alto valor agregado, também contempla os serviços de checkup, LARE - 
Laboratório de Referência, gestão de saúde, plataforma de saúde, genômica, Clinic Day, Centro 
de Infusões, Ortopedia e Oftalmologia. Dental: Exames odontológicos por imagem realizados 
pela controlada em conjunto Papaiz. d) Remuneração esperada: Os serviços prestados aos 
clientes são remunerados conforme segue (valores estipulados contratualmente): i) volume de 
prestação de serviços de análises clínicas (análises e diagnósticos realizados); e ii) pacotes 
definidos de análises clínicas, onde a remuneração é baseada em pacotes de procedimentos 
pré-definidos (checkups) ao usuário clínico. e) Estimativa de glosas (Consolidado): Realizada 
com base em análises históricas e tendências comerciais, sendo adotado pela Companhia em 31 
de dezembro de 2022 a estimativa de 1% sobre a receita bruta de medicina diagnóstica em que a 
contraparte são os convênios (1% em 31 de dezembro de 2021), faturada ou não. Essa estimativa 
é revisada pela Companhia a cada data de demonstração financeira. 
f) Composição dos saldos

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Receita bruta 111.251 47.859 452.241 303.636
Impostos (7.735) (2.974) (29.004) (21.062)
Glosas (1.711) (310) (2.595) (1.388)
Abatimentos (41) (35) (828) (603)
Total 101.764 44.540 419.814 280.583

25. CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Controladora Consolidado

31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Pessoal, e serviços médicos (38.000) (26.970) (215.141) (156.323)
Serviços com ocupação e utilidades (17.038) (7.663) (44.858) (35.620)
Material direto e intermediação de exames (18.412) (7.079) (52.860) (36.622)
Depreciação e Amortização (11.539) (3.762) (38.777) (18.237)
Gastos Gerais (49) (24) (1.106) (381)
Total (85.038) (45.498) (352.742) (247.183)
26. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Pessoal e benefícios (1.005) (132) (45.471) (29.235)
Depreciação e amortização (276) (66) (5.933) (1.926)
Assuntos institucionais e legais (53) (187) (5.587) (10.553)
Outras despesas gerais e adm. (444) (38) (3.600) (2.350)
Marketing (1.187) (569) (8.227) (6.941)
Serviços de terceiros (173) (575) (3.209) (1.804)
Bens imóveis e utilidades - (24) (1.308) (958)
TI e telecomunicações (39) (47) (7.606) (5.328)
Total (3.177) (1.638) (80.941) (59.095)
27. OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS LÍQUIDAS

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Outras receitas (despesas) (842) (279) 597 (208)
Resultado na baixa/venda de ativos 14 - (46) (9)
Provisão (reversão) para riscos tributários, 
 trabalhistas e cíveis (12) 1 (66) (119)
Provisão / perdas com insolventes (344) (52) (374) (65)
Total (1.184) (330) 111 (401)
28. RESULTADO FINANCEIRO

Controladora Consolidado
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Receitas financeiras:
Rendimento de aplicações financeiras - TVM 7.318 2.264 8.316 2.796
Atualização monetária de impostos 
 e depósitos judiciais 204 143 883 347
Variação cambial e outros 503 18 770 100
Rendimento de aplicações financeiras - - 3.798 304
PIS/COFINS sobre receitas financeiras (351) (113) (414) (148)
Total 7.674 2.312 13.353 3.399
Despesas financeiras:
Juros de arrendamento (1.248) (482) (6.393) (5.236)
Juros sobre financiamentos e outros juros (33) (78) (86) (378)
Atualização monetária das provisões 48 (21) (448) (225)
Variação Cambial e outras (855) (476) (1.247) (633)
Atualização monetária de impostos e 
 contas a pagar (9.615) (1.938) (9.617) (1.952)
Total (11.703) (2.995) (17.791) (8.424)
Resultado financeiro líquido (4.029) (683) (4.438) (5.025)
29. PREJUÍZO POR AÇÃO 
Prejuízo básico por ação: O prejuízo básico por ação é calculado mediante a divisão do prejuízo 
atribuível aos acionistas da Companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias 
emitidas durante o período.

31/12/2022 31/12/2021
Prejuízo atribuível aos acionistas controladores da Companhia (6.148) (20.701)
Média ponderada da quantidade de ações ordinárias em circulação920.746.097 531.624.840

Prejuízo básico por ação - R$ -0,01 -0,039
Prejuízo diluído por ação: O prejuízo diluído por ação é calculado mediante o ajuste da 
quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação, para presumir a conversão de 
todas as ações ordinárias potenciais diluídas. A Companhia não teve ações ordinárias potenciais 
diluidoras em circulação durante o exercício, logo o prejuízo diluído é o mesmo que o prejuízo 
básico.
30. COBERTURA DE SEGUROS
O Grupo Fleury contrata cobertura de seguros de forma global para eventuais riscos sobre seus 
ativos, lucros cessantes e/ou responsabilidades em valores suficientes para cobrir possíveis 
sinistros do Grupo Econômico, considerando a natureza de suas atividades e de acordo com a 
avaliação da Administração e de seus consultores especializados. O prêmio líquido das apólices 
de seguros Consolidado vigentes em 31 de dezembro de 2022 é de 4.053. Os contratos possuem 
vigência até 12 de abril de 2023. A seguir, o limite máximo da importância segurada das principais 
coberturas de seguro em 31 de dezembro de 2022:

Consolidado
Riscos operacionais 853.966
Responsabilidade civil 130.000
Transporte internacional - importação - US$ 750
31. EVENTOS SUBSEQUENTES
Decisão STF: Em 08 de fevereiro de 2023, o STF (Supremo Tribunal Federal) decidiu sobre 
“coisa julgada” em matéria tributária. A Companhia junto com seus assessores jurídicos avaliou 
e concluiu que não possui questões em matéria tributária que possam gerar impactos a essas 
Demonstrações Financeiras. Papaiz: Em 01 de fevereiro de 2023, a Companhia, concluiu o 
processo de fechamento do Contrato de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças para 
a alienação dos 51% das quotas da Papaiz Associados Diagnósticos por Imagem S.A., para 
a Clidec Participações S.A., tendo-se verificado todas as condições precedentes aplicáveis, 
incluindo a aprovação do CADE.

Diretoria
Jeane Tsutsui - Diretora Presidente

José Antônio de Almeida Filippo - Diretor Executivo de Finanças e Jurídico
Gisele Schneider - Contadora - CRC 1SP304488

Alumni Participações S.A.
CNPJ: 33.842.434/0001-98 - NIRE: 35.300.575.571

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas desta Companhia para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, que se realizará, no dia 27 de abril de 2023, às 20 horas, na sede social da Companhia na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 4.980, Jardim Pau-
lista, CEP 01.402-002, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) A apro-
vação das demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022; (ii) A destinação dos resultados da Companhia apurados no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) A fixação da verba global de remuneração da Administra-
ção da Companhia para o exercício social de 2023; e (iv) Outros assuntos de interesse dos acionistas. 
São Paulo, 25 de março de 2023. Álvaro Schocair de Souza Filho - Diretor Presidente.

Bravia Educação Holding S.A.
CNPJ: 31.239.816/0001-04 - NIRE: 35.300.536.258

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas desta Companhia para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, que se realizará, no dia 27 de abril de 2023, às 19 horas, na sede social da Companhia na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 4.980, Jardim Pau-
lista, CEP 01.402-002, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) A apro-
vação das demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022; (ii) A destinação dos resultados da Companhia apurados no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) A fixação da verba global de remuneração da Administra-
ção da Companhia para o exercício social de 2023; e (iv) Outros assuntos de interesse dos acionistas. 
São Paulo, 25 de março de 2023. Álvaro Schocair de Souza Filho - Diretor Presidente.

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

O Conselho de Administração da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia” ou “Dasa”), por sua Co-
Presidente, Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno, tem a honra de convidar os Senhores e as Senhoras 
Acionistas da Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE” ou 
“Assembleia”), a ser realizada no dia 28 de abril de 2023 às 15h00min, de modo exclusivamente digital, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes e parecer do comitê de auditoria, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) examinar, discutir e votar a proposta de destinação dos 
prejuízos apurados no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 à conta de prejuízos acumulados 
da Companhia; (iii) ratificar a deliberação tomada pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião 
realizada em 20 de dezembro de 2022, e posteriormente retificada em 28 de março de 2023, e que aprovou a 
proposta de pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas da Companhia; (iv) deliberar, nos termos 
do inciso II do artigo 12 do Estatuto Social, sobre a instituição do regimento de Co-Presidência do Conselho de 
Administração; (v) deliberar sobre a fixação do número de membros efetivos que comporão o Conselho de 
Administração; (vi) deliberar acerca da independência dos candidatos para os cargos de membros 
independentes do Conselho de Administração da Companhia; (vii) eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia; e (viii) fixar a remuneração global dos administradores da Companhia a ser paga 
até a data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia votarem acerca das 
demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023. (b) Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a ratificação do cancelamento de ações aprovado pelo Conselho de 
Administração em 17 de fevereiro de 2023 e alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
atualizar o número de ações que corresponde ao capital social; (ii) deliberar sobre a alteração dos incisos XIII 
(item “a”), XXIII, XXIV, XXV e XXVI do artigo 21 do Estatuto Social, para alterar os valores de alçada de 
determinadas matérias de competência do Conselho de Administração da Companhia; e (iii) deliberar sobre a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações previstas nos itens acima. Do 
Exercício do Direito de Voto: A participação do acionista poderá ser pessoal, por seu representante legal ou 
procurador devidamente constituído (observado o disposto no art. 126 da Lei nº 6.404/76), ou por meio dos 
mecanismos de votação à distância, conforme abaixo: (i) Participação de forma digital. Será realizada por meio 
da plataforma Ten Meetings (“Plataforma Digital”). O acionista que desejar participar da AGOE à distância por 
meio da Plataforma Digital deverá observar atentamente a todas as condições indicadas abaixo, em observância 
ao disposto na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”):฀•฀A฀
fim de participar e votar por meio do sistema eletrônico, o acionista deverá realizar o pré-cadastro na Plataforma 
Digital (via link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=D64FAFCBE94D), até às 15h00min do 
dia 26 de março de 2023, preenchendo todas as informações solicitadas e enviando todos os documentos 
indicados no parágrafo seguinte deste Edital de Convocação. O acesso via Plataforma Digital está restrito aos 
acionistas e a seus representantes e procuradores que se credenciarem dentro do referido prazo e conforme os 
procedimentos aqui previstos. Ainda que o acionista tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele 
não tenha ações registradas na relação da base acionária obtida em 28 de abril de 2023 e com data-base de 25 
de฀ abril฀ de฀ 2023฀ da฀ Companhia,฀ ele฀ não฀ conseguirá฀ acessar฀ o฀ ambiente฀ da฀ Assembleia.฀ •฀ Os฀ seguintes฀
documentos são de envio obrigatório pelo acionista para viabilizar a sua participação: (a) comprovante expedido 
pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do 
artigo 126 da Lei das S.A., o qual deverá ser obtido pelo acionista diretamente com a Itaú Corretora de Valores 
S.A.; (b) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do Estatuto Social da Companhia, 
na hipótese de representação do acionista por procurador; e (c) instrumentos que comprovem a identidade do 
acionista.฀•฀Após฀realização฀do฀pré-cadastro฀na฀Plataforma฀Digital,฀o฀acionista฀receberá฀um฀e-mail฀confirmando฀
o recebimento da solicitação de cadastro, a qual será analisada pela Companhia. A Companhia poderá 
requisitar outros documentos necessários para a habilitação do acionista para participação na AGOE, que 
deverão฀ser฀enviados฀pelo฀acionista฀até฀às฀15h00฀horas฀do฀dia฀26฀de฀abril฀de฀2023.฀•฀Após฀a฀solicitação฀de฀
cadastrado, o acionista ou seus representantes terão acesso a um ambiente virtual chamado “Painel de 
Representantes”, que pode ser acessado por meio do link: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=D64FAFCBE94D. Nesse ambiente, poderão acompanhar a situação da aprovação de seu cadastro, 
bem฀como฀atualizar฀a฀documentação฀enviada,฀ao฀acessar฀com฀o฀login฀e฀senha฀previamente฀cadastrados.฀•฀Após฀
a análise da solicitação, os acionistas (ou representante e procuradores) devidamente regularizados receberão 
uma confirmação por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Caso o acionista não receba o e-mail de 
confirmação ou de aprovação de seu cadastro em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização 
da AGOE, deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br.฀•฀Caso฀a฀solicitação฀
de cadastro do acionista seja rejeitada, este receberá um e-mail explicando o motivo da rejeição e contendo o 
procedimento para a regularização do cadastro. Será permitido ao acionista regularizar o seu cadastro até 24 
(vinte฀ e฀ quatro)฀ horas฀ antes฀ do฀ início฀ da฀ AGOE.฀ •฀ A฀ Companhia฀ não฀ se฀ responsabilizará฀ por฀ quaisquer฀
problemas operacionais ou de conexão que o acionista possa enfrentar, bem como por eventuais questões 
alheias à Companhia que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na AGOE por meio do sistema 
eletrônico.฀ •฀A฀Companhia฀ recomenda,฀ainda,฀que฀os฀acionistas฀se฀ familiarizem฀previamente฀com฀o฀uso฀da฀
Plataforma Digital, e que garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a 
utilização da plataforma (por vídeo e por áudio). Adicionalmente, a Companhia solicita a tais acionistas (ou aos 
seus representantes ou procuradores devidamente constituídos) que, no dia da AGOE, acessem a plataforma 
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência a fim de permitir a validação do seu acesso e a sua 
participação. (ii) Participação por meio de votação à distância. A Companhia, atendendo à Resolução CVM 81, 
assegurará aos acionistas a possibilidade de exercerem seu voto à distância na AGOE. O acionista que optar 
por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente pelas 
instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, caso estas disponibilizem esses serviços; 
(b) transmitir as instruções de voto diretamente ao Itaú Corretora de Valores S.A. (“Escriturador”) das ações da 
Companhia, qual seja, a Itaú Corretora de Valores S.A.; ou (c) preencher o boletim de voto à distância disponível 
nos endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br, junto 
com os documentos aplicáveis. Para mais informações, observar as regras previstas Resolução CVM 81 e no 
boletim de voto à distância disponibilizado pela Companhia nos endereços indicados abaixo. Quórum para 
requerer a adoção do processo de voto múltiplo: Em atendimento ao artigo 3º da Resolução CVM nº 70, de 
22 de março de 2022, e ao artigo 5º, I, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo 
do capital votante para requisição da adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do 
Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento). Informa ainda que, nos termos do §1º do artigo 141 da 
Lei nº 6.404/76, o requerimento para a adoção do voto múltiplo deverá ser realizado pelos acionistas até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. Quórum para o exercício dos direitos previstos 
nos artigos 4º-A e 141, parágrafo 4º, da Lei das S.A.: Em atendimento ao ofício 238/2022-DIE de 13 de julho 
de 2022 da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e ao disposto no artigo 42 do Estatuto Social, a Companhia informa 
que de acordo com as Ações em Circulação (conforme definido na regulamentação e Regulamento do Novo 
Mercado) da Companhia na presente data no percentual de 11,60% (onze vírgula sessenta por cento), o 
quórum para o exercício dos direitos previstos nos artigos 4º-A e 141, parágrafo 4º, da Lei das S.A. é de 7% 
(sete por cento) das ações representativas do capital social da Companhia. Dos Documentos: Em observância 
ao Artigo 133 da Lei das S.A. e à Resolução CVM 81, encontram-se à disposição dos Senhores e das Senhoras 
Acionistas nos websites de Relações com Investidores da Companhia (www.dasa3.com.br), da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos 
relacionados às deliberações previstas neste Edital de Convocação, incluindo a proposta da administração e o 
boletim de voto à distância. O relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 
administrativos do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, as cópias das demonstrações 
financeiras e o parecer dos auditores independentes serão publicados em 29 de março de 2023 no jornal Diário 
de Notícias (https://www.diariodenoticias.com.br/publicidade-legal). Barueri, 28 de março de 2023. Dulce 
Pugliese de Godoy Bueno - Co-Presidente do Conselho de Administração.

Agrogalaxy Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/MF nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 35300489543
AVISO AOS ACIONISTAS

O AgroGalaxy Participações S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que os 
documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“AGOE”) da Companhia, a ser realizada em primeira convocação, no dia 28 de abril de 2023, às 14:30 
horas, incluindo o Relatório da Administração e respectivas Contas dos Administradores do exercício findo, o parecer 
dos auditores independentes e o Relatório Anual Resumido do Comitê de Auditoria, encontram-se à disposição dos 
acionistas no escritório da Companhia localizado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 
192, 10º andar, conjuntos 103 e 104, no Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, CEP 01451-010, no site da 
Companhia (https://ri.agrogalaxy.com.br/) e foram enviados à Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br) 
e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), na forma da legislação aplicável. Comunicamos, ainda, que a 
publicação do Edital de Convocação será realizada pela Companhia no jornal habitual.

São Paulo/SP, 29 de março de 2023. 
Mauricio Puliti - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

Agrogalaxy Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ/MF nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 35300489543

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 28 de Abril de 2023
Ficam os senhores acionistas do AgroGalaxy Participações S.A. (“Companhia”) convocados, na forma prevista no 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) da Companhia, a ser realizada em 28 de abril de 2023, às 
14:30 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28°, §2°, inciso II e § 3° 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários n° 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“CVM”) 
(“Resolução CVM 81”), por meio da Plataforma Digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), para deliberarem sobre 
as seguintes matérias constantes da ordem do dia: I - Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Exame, discussão e 
deliberação acerca das Demonstrações Financeiras da Companhia contendo as Notas Explicativas, acompanhadas 
do Relatório e Parecer dos Auditores Independentes e do Relatório Anual Resumido e Parecer do Comitê de 
Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (b) Exame, discussão e deliberação 
acerca do Relatório da Administração e respectivas Contas dos Administradores referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (c) Aprovação da destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2022; (d) Deliberação sobre o número de membros do Conselho de Administração da Companhia 
a serem eleitos para o próximo mandato; (e) Eleição dos membros do Conselho de Administração; (f) Deliberação 
sobre a eleição do Presidente do Conselho de Administração, nos termos do artigo 15, §3º do Estatuto Social da 
Companhia; (g) Deliberação sobre a caracterização da independência dos candidatos para o cargo de membros 
independentes do Conselho de Administração; e (h) Aprovação da remuneração global dos administradores da 
Companhia para o exercício social a encerrar-se em 31 de dezembro de 2023. II - Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (a) Deliberação sobre a transformação do Comitê de Auditoria em Comitê de Auditoria Estatutário, 
para os fins da Resolução CVM nº 23, de 25 de fevereiro de 2021, com a consequente reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (b) A ratificação da alteração do jornal de grande circulação utilizado pela 
Companhia para a realização das publicações legais determinadas pela Lei das Sociedades por Ações, conforme 
aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia. 1. Documentos à disposição dos acionistas. O Manual 
de Participação dos Acionistas, contendo a Proposta da Administração (“Proposta”) e orientações detalhadas para 
participação na AGOE (“Manual de Participação dos Acionistas”), bem como todos os documentos e informações 
pertinentes relacionados às matérias referidas acima encontram-se à disposição dos acionistas na sede e no 
website da Companhia (https://ri.agrogalaxy.com.br), bem como nos websites da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br), conforme previsto na Lei das S.A. e na Resolução CVM 481. 
2. Participação dos acionistas na AGOE. A AGOE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual 
a participação dos acionistas somente poderá ser: (a) via boletim de voto a distância (“Boletim”), sendo que as 
orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a votação a distância constam do item 12.2 do 
Formulário de Referência da Companhia e do Boletim, que podem ser acessados nos websites da Companhia 
(https://ri.agrogalaxy.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br); e (b) via Plataforma Digital “Ten 
Meetings”” (“Plataforma Digital”), nos termos do artigo 28, §§2º e 3º, da Resolução CVM 81, caso em que o 
acionista ou seu procurador devidamente constituído poderá: (i) simplesmente participar da AGOE, tenha ou não 
enviado o Boletim; ou (ii) participar e votar na AGOE, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha enviado 
o Boletim e que, caso queira, vote na AGOE, todas as instruções de voto recebidas por meio de Boletim serão 
desconsideradas. 3. Participação na AGOE via Plataforma Digital. Poderão participar da AGOE ora convocada 
os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores. Os 
acionistas que desejarem participar da AGOE via Plataforma Digital, deverão acessar o link https://www.
tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=3F24D24D3944 e realizar seu cadastro com antecedência mínima de 2 
(dois) dias da realização da AGOE (ou seja, até o dia 26 de abril de 2023), o qual deverá ser devidamente 
realizado anexando os documentos indicados no Manual para Participação na AGOE. Os acionistas e procuradores, 
no momento em que efetuarem os cadastros, receberão um e-mail informando que a Companhia irá avaliar a 
solicitação de cadastro. Em caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação por 
e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um e-mail explicando o motivo da rejeição 
e, se for o caso, orientando como podem fazer a regularização do cadastro. Após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através da Plataforma Digital. Nesse 
ambiente ele pode acompanhar a situação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas 
documentações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. Nos termos do artigo 6º, §3º da 
Resolução CVM 81, a Companhia ressalta que não será admitido o acesso à Plataforma Digital de acionistas 
que não tiverem realizado seu cadastro ou não apresentarem os documentos de participação necessários 
no prazo aqui previsto. A Companhia esclarece que dispensará a necessidade de envio das vias físicas dos 
documentos de representação dos acionistas para a sede da Companhia, bem como o reconhecimento de firma do 
outorgante na procuração para representação do acionista, a notarização, a consularização, o apostilamento e a 
tradução juramentada de documentos que tenham sido originalmente lavrados em língua inglesa ou espanhola 
para representação do acionista, bastando o envio de cópia simples em arquivo (.pdf) das vias originais de tais 
documentos através da Plataforma Digital, conforme indicado acima. A Companhia exigirá apenas as traduções 
simples de documentos elaborados em inglês ou espanhol. A Companhia não admite procurações outorgadas por 
acionistas por meio eletrônico (i.e., procurações assinadas digitalmente sem qualquer certificação digital). 
4. Participação via Boletim. Os Boletins poderão ser enviados pelos acionistas por meio de seus respectivos 
agentes de custódia, do escriturador das ações da Companhia ou diretamente à Companhia, conforme disposto no 
item 12.2 do Formulário de Referência da Companhia e no Boletim. 5. Informações para participação e votação 
na AGOE. Informações detalhadas sobre as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância na 
AGOE, inclusive orientações sobre acesso à Plataforma Digital e para envio do Boletim, constam do Manual de 
Participação dos Acionistas, contendo a Proposta e demais documentos disponíveis nos websites da Companhia 
(https://ri.agrogalaxy.com.br/), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). 6. Voto Múltiplo. Nos termos 
da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada, o percentual mínimo de participação no 
capital votante para requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia é de 5%, devendo essa faculdade ser exercida pelos acionistas em até 48 horas 
antes da AGOE, nos termos do parágrafo 1º do artigo 141 da Lei das S.A. 

São Paulo/SP, 29 de março de 2023. Sebastian Marcos Popik - Presidente do Conselho de Administração

Pinara Reflorestamento e Administração S/A
CNPJ/MF nº 50.056.902/0001-18

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Convocamos aos acionistas desta sociedade para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que 
se realizará às dez horas, do dia 10 de abril de 2023, na sede da PINARA REFLORESTAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO S/A, para deliberarem sobre: a) Aprovação das demonstrações contábeis e 
prestação de contas da diretoria relativas ao exercício de 2022; b) Eleição da diretoria para o período 
2023-2024; c) Alteração do endereço da sede social e consequente reforma do caput do art. 2º do 
estatuto social; d) Reforma parcial do estatuto social com a inclusão de parágrafos ao artigo 10; e) 
Aprovação do “orçamento anual de investimentos” para o exercício de 2023, desde que aprovada a 
reforma prevista no item “d” deste edital; f) Outros assuntos. São Paulo, 29 de março de 2023. Lauro 
Loureiro de Mello Filho - Diretor Vice-Presidente na condição de Diretor Presidente em Exercíco.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0064909-18.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE FLORINDA ARMANDA DOS SANTOS G. LEITE-ESPÓLIO, CPF 081.284.618-42, 
NA PESSOA DE JOSÉ GASPAR MOREIRA LEITE, CPF 007.963.558-00, nos autos do Cumprimento de Sentença, 
apresentado por BANCO BMD S/A, CNPJ 60.892.304/0001-32, que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo deste 
edital, efetue(m) o pagamento do débito atualizado no valor de R$46.960,39 (ATUALIZADO ATÉ FEVEREIRO/2019), 
acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, e também honorários advocatícios. 
Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a) (s), independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s) impugnação(ões) 
apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei

Edital de Intimação com prazo de 20 dias. Processo nº 0210573-03.2006.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia. 
Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro da Comarca da Capital. Faz Saber a Produtos Alimentícios Flor de Minas 
Ltda, CNPJ 00.232.877/0001-08 e João Candido Ferreira, CPF 084.805.448-21, em lugar incerto e não sabido, que na 
presente ação Monitória, ora em fase de Cumprimento de Sentença, proposta por Banco BMD S/A, foi determinada 
a intimação dos requeridos por edital, para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, liquidar o débito exequendo no valor de R$ 34.525,07, atualizado em maio de 2016. Quantia esta que deverá ser 
corrigido monetariamente (tabela do TJSP), acrescido de juros de mora até o efetivo pagamento, ficando os executados 
advertidos de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC, sem o pagamento voluntario, inicia-se o prazo 
de 15 dias, independente de penhora ou nova intimação, para que apresente impugnação, sob pena de prosseguir a 
presente ação até seus ulteriores termos, com a penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução. 
Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004911-62.2022.8.26.0009 O MM. Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCO ANTONIO PEREIRA SIMÕES, RG nº 13.141.072 e CPF nº 063.539.478-28, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Bmd S. A. Serviços Técnicos e Administra-
tivos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, efetue o pagamento do débito fixado em sentença (R$ 1.084,83-09/21) devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0256053-67.2007.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ronnie Herbert Barros Soares, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Sidnei Panzanella, CPF: 055.688.298-96, RG: 123149563, que lhe foi proposta Procedimento Co-
mum Cível por parte de Banco Bmd S.a, CNPJ: 60.892.304/0001-32, objetivando o recebimento da importância de R$ 
85.140,36, atualizado em 24/07/2017, referente ao contrato de abertura de crédito em conta corrente ? cheque especial, 
assinado em 03/006/1.996, ocasião em que o autor disponibilizou um limite de crédito no valor de R$3.000,00, obrigan-
do-se o devedor em contrapartida, a restituir a quantia utilizada no prazo de noventa dias; ocorre que vencido o prazo, o 
réu registrava na data de 30/06/1.998, um saldo devedor na conta corrente no valor de R$ 2.766,74. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

COBRASMA S.A.
C.N.P.J. 61.080.313/0001-91

Assembleia Geral Ordinária – Convocação
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 28 de abril de 
2023, às 10:00 horas, na sede social em Osasco/SP, à Rua Professor Luis Eulalio de Bueno Vidigal, nº 
441, Conjunto B, para o fim de deliberarem sobre o seguinte: a) aprovação do relatório da administração, 
balanço patrimonial, demonstração de resultados, demonstração do fluxo de caixa, demonstração do 
valor adicionado e demonstração das mutações do patrimônio líquido, relativos ao exercício encerrado 
em 31.12.22; b) eleição do Conselho de Administração; c) fixação dos honorários dos diretores e dos 
membros do Conselho de Administração não diretores; d) ratificação da nomeação do Dr. Rogério Car-
valhaes para ocupar o cargo de Diretor Gerente. Não haverá distribuição de dividendos em virtude de 
prejuízo apurado no exercício. Para o fim do disposto no art. 3º da Instrução CVM nº 165/91, o percentual 
mínimo de participação é de 5% (cinco por cento). Osasco (SP), 24 de março de 2023. Luis Eulalio de 
Bueno Vidigal Filho – Presidente                                                                                                (28, 29, 30)

FORNASA S.A.
C.N.P.J. 61.090.338/0001-76

Assembleia Geral Ordinária – Convocação
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 28 de abril 
de 2023, às 11:00 horas, na sede social em Osasco/SP, à Rua Professor Luis Eulalio de Bueno Vidigal, 
nº 441,  para o fim de deliberarem sobre o  seguinte: a) relatório da administração, balanço patrimonial, 
demonstração de resultados, demonstração do fluxo de caixa, demonstração do valor adicionado e 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, relativos ao exercício encerrado em 31.12.21; b) 
fixação dos honorários dos diretores; c) eleição da Diretoria.  Osasco SP, 24 de março de 2023. Luis 
Eulalio de Bueno Vidigal Filho – Presidente                                                                                (28, 29, 30)

Fazenda Maria aMélia S/a
CNPJ  61.231.486/0001-63

assembleias Gerais Ordinária e extraordinária – Convocação
São convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária no 
dia 28 de Abril de 2023, ás 16:00 horas, na sede social à Rua Professor Luís Eulálio de Bueno Vidigal, nº. 
441, Bloco C, Centro, Osasco, SP. – CEP: 06093-085, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do 
dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Leitura, Exame, Discussão e Deliberação do relatório da Diretoria, 
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício e Parecer do Conselho de Administração, 
relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2022; e fixação da remuneração dos administradores; (b) 
Deliberar sobre a destinação do resultado negativo do exercício; (c) Aprovar proposta de redução do capital 
social da companhia para absorção dos prejuízos apurados no período; e (d) Outros assuntos de interesse 
da Sociedade. Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Aprovar a proposta de redução do capital social em 
excesso da companhia; (b) Deliberar se referida redução o capital se dará por meio da restituição do valor 
das ações aos sócios, ou pela redução de seu valor correspondente; e (c) Aprovar a reforma do Estatuto 
Social.  Osasco/SP, 28 de Março de 2023. Conselho de Administração.                                        (29, 30, 31)

JCL Holding S/A
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 15/02/2023
Extrato para publicação – art. 130, § 3.º da Lei n.º 6.404/76. DATA: 15.02.2023, às 10,00 horas; Local: 
Avenida Jandira, 850, apto. 101, São Paulo; Subscritores: Jorge Luiz Abibe e Cecilia Aparecida Nunes 
Abibe; Mesa Diretora: Presidente: Jorge Luiz Abibe e Secretária: Cecilia Aparecida Nunes Abibe; 
Deliberações: A Assembleia aprovou a constituição de uma sociedade anônima, cujo Estatuto Social 
estava assim redigido: Art. 1º Denominação: JCL Holding S/A; Art. 2º Sede à Avenida Jandira, 850, 
apto. 101, São Paulo; Art. 3º A sociedade tem por objeto social a administração de bens próprios e a 
participação em outras empresas – holding de instituição não financeira - CNAE – 64.62.0-00, Art. 5º 
O capital social é de R$ 4.338.756,00 representado por 4.338.756 ações ordinárias nominativas, com 
direito a voto, sem valor nominal; Art. 7º Diretoria composta de dois membros, de um Diretor Presidente 
e um Diretor Vice-Presidente, com mandato de 3 (três) anos: Art. 10 Competência do Diretor Presiden-
te, isoladamente, administrar todos os negócios sociais: Art. 15  A Assembleia Geral dos Acionistas 
reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social. Foram 
eleitos os seguintes Diretores: Diretor Presidente: Jorge Luiz Abibe e Diretora Vice-Presidente: Cecilia 
Aparecida Nunes Abibe que tomam posse nos seus respectivos cargos e declaram que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade. A Assembleia foi encerrada e a ata assinada por 
todos os subscritores. São Paulo, 15 de fevereiro de 2023 (aa) Jorge Luiz Abibe – Presidente; Cecilia 
Aparecida Nunes Abibe – Secretária: Subscritores: Jorge Luiz Abibe e Cecilia Aparecida Nunes Abibe. 
Registrada na JUCESP sob NIRE 35.300.610.733.

A Lisa Depilação a Laser S.A.
CNPJ: 28.705.253/0001-80 

Aviso aos acionistas

A Lisa Depilação a Laser S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no caput do artigo 133 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), comunica aos senhores acionistas 

que se encontram disponíveis no escritório administrativo da Companhia, localizado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1619, conjunto 404, Pinheiros, Edifício 

Central Park, CEP 05419-001, as demonstrações financeiras, e os documentos a que se refere o referido 

artigo, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a serem apreciados na 

Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser convocada e realizada oportunamente. Comunicamos 

ainda que, em consonância com o artigo 133, parágrafo 3º c/c artigo 294, caput, inciso III da Lei das S.A., os 

documentos acima referidos serão oportunamente publicados na Central de Balanços do Sistema Público 

de Escrituração Digital - SPED. Barretos/SP, 25 de março de 2023. Leonardo Moreira Dias Correa - Diretor 

da Companhia.

MAC-DO Administração e Participações S.A.
CNPJ: 23.549.983/0001-15 - NIRE: 35.3.0018954-0

ANÚNCIO DE DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS
Encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social, localizada na Rua Verbo Divino, 
nº 1.207, 3º andar, sala 3-B, Chácara Santo Antônio, São Paulo, São Paulo, CEP 04.719-002, as 
Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022. ROBERTO PROENÇA DE MACÊDO - Diretor Presidente. Acesso à 
publicação na íntegra no sítio eletrônico do jornal: https://www.diariodenoticias.com.br/index.php/pt/
newspaper.

MAC-DO Imóveis S.A.
CNPJ: 40.408.993/0001-50 – NIRE: 35300563329

ANÚNCIO DE DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS
Encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social, localizada na Avenida Dr. Cardo-
so de Melo, nº 1.470, Apto. 404, Vila Olímpia, São Paulo, São Paulo, CEP 04.548-005, as Demonstra-
ções Financeiras e o Relatório da Administração relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022. ROBERTO PROENÇA DE MACÊDO – Diretor Presidente. Acesso à publicação 
na íntegra no sítio eletrônico do jornal: https://www.diariodenoticias.com.br/index.php/pt/newspaper.

CBDN - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS NA NEVE
Assembleia Geral Odinária Convocação

A CBDN - Confederação Brasileira de Desportos na Neve, através de seu representante legal e em con-
formidade com o Artigo 22º. do Estatuto Social, convoca a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada 
na Rua Urussuí, 300 - Cj 102, CEP 04542-903, nesta Capital, no próximo dia 28 de Abril de 2023, às 
14:00 horas, a fim de tratar da seguinte ORDEM DO DIA: a) Aprovação das Contas do Exercício de 2022; 
b) Conhecer o Relatório do Presidente referente às atividades do ano de 2022; c) Eleição do Conselho 
Fiscal; d) Eleição do Conselho de Ética. Será facultado, nos termos do §3º. do Artigo 23º do Estatuto 
Social, o envio do voto por escrito. São Paulo, 27 de Março de 2023. Anders Pettersson - Presidente.
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